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oFtcto N'3212023
Pitanga, 9 de maio de 2O23

Excelentíssimo Senhor
fulaicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Ívlunicipal
Pitanga- PR

Assunto: Abre crédito adicional especial no orçamento'do Município - Poder Legislativo
Municipal.

Solicitamos envio de projeto d9 lei para abertura de crédito adicional especial,
para o Legislativo Municipal, na despesa OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES

DE GONTRATOS DE TERCETRIZAçÃO, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
lndicamos no artigo 2' a dotaçáo orçamentária e fonte de recurso para o correspondente
,cancelamento.

Segue abaixo rninuta do projeto e a justificativa do mesmo.
'Art. 1o Fica o ChefE do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no
orçamento geral do Município de Pitanga para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$
7O.00O,OO (setenta mil reais), destinado a-suportar a despesa da seguiàte dotação orçamentária:

Classificação 01 LEGISLATIVO MUNICIPAL. .

OO1 LEGISLATIVO MUNICIPAL
0{.031.0101.2.108 ManutençãodasAtividades Legislativas

3.3.90.34.00.00 ourRAs DESPESAS DE PE§SOAL DECORRENTES DE
GoNTRATOS DE TERCETRTZAçÃO

roor|jffi._lxls:"#(Descentralizados)-Recursosdo

Classificação 01 LEGISLATIVO MUNICIPAL
OO1 LEGISLATIVO MUNICIPAL

01.031.0101.2.108 Manutenção das Atividades Legislativas
(4) CONTRIBUTÇÕES A ENTTDADES FECHADAS DE
3.1.90.07.00.00 PREUDÊNC|A

í001lecursos do Tesouro (Descentralizados) - Recursos do
'"'Tesouro - Ex. Corrente.

Art. 2o.Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotação orçamentária na seguinte fonte: t
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Art. 30 Ficam atteradas as agões da Lei no 2.377, de 30 de junho de 2021, o Anexo de Metas e
Prioridades da Lei no 2.433, de 31 de agosto de 2022, no que couber.

JustiÍicativa

A abertura de crédito especial na conta de outras despesas de pessoaldecorrentes de contratos
de terceirização, no valor de R$ 70.000,00, ê necessária para que a câmara possa realizar
licitação para. preenchimento de duas vagas de pessoal para as atividades de serviços gerais,
nas instalações do legíslativo municipal de Pitanga. Essa abertura de crédito e futura licitação
são justificadas pela necessidade de reposiÇao das atuais ocupantes das vagas de serviços
gerais, que se encontram readaptadas de suas funções de concurso, conforme perícia médica.
E importante ressaltar que a lei que regulamenta as licitações e contratos públicos exige a
realizaçáo de processo licitatQrio para a contrataçáo de serviços terceirizados. Portanto, a

abertura deste crédito adicional se mostra como uma medida indispensável para garantir que o
Legislativo Municipa! de Pitanga tenha uma equipe de serviços gerais minimamente composta
.para atender as necessidades neste setor.
É a justiÍicativa."

Atenciosamente

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente

r\
Àl§sf
to
ôl
§rÍ)
5o
rÍ)o
(v)
CT

ô
.9'
?,.o
o
o
o
E
o
.E
0,

Í) o)ro€
I-or. ó
td)
r, j
o) o.

Es
qE
-q
orIp.É
o(EoE
-3-E',

EJÉ.ê
9<'êo
b*o!=o..>g
=axoÉo
oo
Egh(Ú
(E.g.=o
.9E
Eõ
oÊ
Eõco'ga

:E
C!=
ebE>
3p
O(E
ôÍL

Página 2 de 2

w


